
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS 

PREFErruRA MUNICIPAL DE PARAUAPEB4 

CONTRATO N° 20170148 
ES, através da FUNDO MUNICIPAL DE DuCAÇAO, neste ato 

o Município de pARAUAP 
denominado 

CONTRATANTE, com 
 sede na MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECiAT., S/N°, 

inscrito no CNPJ (MV) sob o n.° 
22.98O.999/00015, representado pelo(a) Sr(a) RAIMUNDO 

OLIVEIRA NETO, e de outro lado a empresa PUMA LOCACOES E SERVICOS EIRELI EPP, 

inscrita no CNPJ (MV) sob o n.° 
18.626.829I00010, estabelecida à R 01, 48, PR1AVEi.A, 

parauapebas-PA. CEP 68515-000, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. neste ato 

epresentada por WESLEY BARBOSA DE MELO, portador da Cédula de identidade n.° 
4595976 

r 
SSP/PA e CPF (MV) n.° 776.990.332-72, 

celebram o presente contrato, do qual serão partes 
M01SEM e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

integrantes  edital do Pregão n° 912017  

sujeitando 
se o tX)NTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis 

nos.8.666/1993 e 10.52012002, Lei Comple1nen Municipal n° 009/2016; Decreto Federal n.° 

8.53812015 
e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 
DO OBJETO 

1. o 
presente contrato tem como objetoCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LEVES E PESADOS, (VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN), SEM MOTORISTA. PARA 
ATENDIMENTO DAS UNIDADES QUE COMPÕE A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO PARÁ, conforme 

ANEXO 1 do edital. 

1T4 	

UMIOAOZ 	
QUAJPLIDADI v~ UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 

152481 VflCUt.O TIPO VMS Irca. • PORD 	
URVIÇO 	

84.00 	 t.67O, 000 	
392.280.00 

vdC.JLO TJnLITAIXO TIPO VMS 
VII OULO TIPO VMS; cor 
x.pecificeflo veículo coa 03 (três) portes. na 

brenca ou prata, oe veicUtOe 
 deverto conter todo. 

Os .quipamentfl de segurança •xigidos por Lei • e estares 

e9 perfeita 
coudiçoes de uso con..rvaflo • hLgisn. 

fabricaçio a 	inferior 
e  2013, direçiO io  

bidriulica. cinto de 	•egurança para pa.sageirOs. 

ar.coadiOi011adO. capacidade para 	
ao 

sjxiao 1' 
pessageiros. incluindo o motorista, claMo merasl. 

parcha a frente e 1* ré, ccabUttiVelZ áLea1. air bap 
sotoriste. 	 VALOR OLOSAL AS 	392.280,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - 
DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1.
Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA

,  

sendo que o valor total do contrato é de RI 392.280,00 
(trezentos e noventa e dois mil, duzentos e 

oitenta reais). 
indicados na Planilha constante do Anexo 1 do edital do Pregão n° 

912017- 

2. Os quantitativos 001 SEMEI) são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE 

qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamei1t. 

Fundamental, 3.
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 

2017 Atividade 1601.123612049.2.080 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 

3.3.90.39.14, DO valor de RS 392.280,00, 
ficando o saldo pertinente aos demais 

empenhado oportunainente. à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

Morro doe veatos, Quadra Especial, SIN. 
PARAI) APEBAS - PÁ - CEP 68515-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

3.1 - A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Município de 
PARÀUAPEBAS, na Lei Orçamentária do Município. 

4. Os serviços serão executados sob regime de empreitada por preço GLOBAL. 

S. Em caso de prorrogação do prazo de execução dos serviços/fornecimentos, devidamente justificada 
e autorizada, que resulte o contrato em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido 
reajustamento de preços, com base na variação efetiva, do período, aplicando - se o indíce de 10PM, 
com data - base referente à da apresentação da proposta de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1. O prazo para o início dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço, acompanhadas da Nota de Empenho. A execução dos serviços será feita de acordo 
com a Ordem de Serviço nos setores da Secretaria Municipal de Educação de Parauapebas, Estado do 
Pará. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavi-atura do presente contrato decorre da realização do Pregão n° 912017-001SEMED, realizado 
com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 dejuilio de 2002 e na Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

	

1. 	A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 
8.666193 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal- 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

	

1. 	0 prazo de vigência do coritrato será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de Sua 
assinatura, tendo início em 02 de Maio de 2017 extinguindo-se em 02 de Maio de 2018, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no art. 57, § 1 °, da 
Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. São atribuições da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED: 

1.2 Proporcionar todas as facilidades no âmbito dos seus setores para que o fornecedor possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições deste processo de venda; 

1.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações e 
obrigações assumidas pelo fornecedor; 

1.4 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

Morro doi Vento; Quadra Especial, S/N. 
PARÁUÁPEBÀS - PÁ - CE? 68.515-000 



Estado do Pará  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1.5 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na 
Lei n° 8.666193; ou demandar outros órgãos competentes para avaliação da qualidade dos serviços 

realizados; 

1.6 Emitir Ordem de Serviço ou documento legal para execução dos serviços; 

1.7 Exigir mensalmente os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal e do recolhimento dos 
encargos sociais, em especial do INSS e FGTS e CNDT, além de outros documentos; 

1.8 Atestar a execução dos serviços; 

1.9 Comunicar à CONTRATADA todo o acontecimento entendido como irregular ou em desacordo 
com o objeto licitado. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
e) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vale-refeição; 
O vale-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ânua à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED; 

1.3 Refazer imediatamente todo e qualquer serviço que for realizado em desacordo com as 
especificações do objeto licitado; 

1.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo durante a execução ou em conexão dos serviços nos setores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED; 

1.5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto licitado; 

1,6 Executar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber às leis do 
consumidor. 

1.7 Os veículos deverão ter Km livre. 

1.8 O ano de fabricação dos veículos não poderão ser inferior aos informados na especificação dos 
itens. 

1.9. Manutenção corretiva e preventiva dos veículos serão de iesponsabilidade do fornecedor. 

mC 

Morra da Ventos, Quadra Especial, 5,74. 
PAJt4UAPEBAS - PA - CEP 68515400 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÀRAUAPEBAS 	\ 
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1.10. Todos os veículos serão locados sem motorista. 

1.11.0 prazo para substituição de veículos com defeito deverá ser imediato (24 horas), contadas a 
partir da comunicação efetuada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

1.12. A contratada deverá ter seus veículos locados cadastrados no DETRAN-PA, devidamente 
licenciados e emplacados no município de Parauapebas, tendo em vista previsão do art. 30 da Lei 
Municipal n°4.609/2015. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com 000NTRATANTE 

1.2 - 	assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas 
a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 -  assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 000NTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE. 

1.3 - A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando a contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 

1.4 - Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do item anterior, a 
Administração Pública poderá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que s 
execução já tenha sido iniciada. 

Morro do' Ventos, Quadra Especial. S/N. 
PARAVAPEBAS - PA - CEP 6L515-000 
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1.5 - Os empenhos e pagamentos poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de 
pequeno porte ~tratadas, desde que haja viabilidade no sistema contábil desta Administraç ão- 

1.6 - A responsabilidade pela qualidade técnica dos serviços subcontratados é da contratada, que tem o 
dever de gerenciar, fiscalizar e orientar a execução por parte da subcontratada, sem prejuízo do 
exercício do dever de fiscalização da Administração contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1.
A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor do 

CONTRATANTE, designado para esse fim. 

2.
O servidor do CONTRATANTE anotará em registro pMprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a autoridade competente do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes. 

4.
A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, 

desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para esse 

fim representando o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

1. A despesa coma execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação 
orçamentária: Exercício 2017 Atividade 1601.123612049.2.080 Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.14, no valor de R$ 392.280,00, ficando o saldo pertinente aos demais 
exercícios a ser empenhado oportunamente à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMW pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1. A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de 
até 10 (dez) dias contados do adiniplemento da obrigação. 

2.0 pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias corridos, por cada fornecimento, de acordo com 
as Ordens de Serviço, mediante entrega total dos serviços acompanhada de Nota Fiscal discriminada 
de acordo com a Nota de Empenho, após conferência de quantidade e qualidade dos mesmos. 

Morro dos Ventos, Quiadn Especial, S/1'4. 
pJAUAPEBAS - FA - CEP 68.515-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 - - 

3. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) 
determinado pela Prefeitura Municipal de Parauapebas, no período máximo de 30 (trinta) dias para 
cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

4. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária à conta 
indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atestado de 
recebimento dos serviços efetuados nas Notas Fiscais. 

S. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá recuar o pagamento se, no ato 
da atestação, os serviços fornecidos não estiverem em condições perfeitas ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

6.A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 
Pregão. 

7.Nenhum pagamento será efetuado a adjudicatária enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

8. Havendo eventuais atrasos de pagamento, desde que a LICITANTE VENCEDORA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado uma compensação financeira, que será 
incluída em fatura a ser apresentada posteriormente, devida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-SEMED, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, de acordo com os termos do Edital e das cláusula do Contrato. 

EM = Ix N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1=(TX)/365 	=> 	I=(61100)1365 	=> 1=0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8.1 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666193, 
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO ou stintrssÃo 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARÁUAI'EBAS —PA - CE? 68.515-000 
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1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n.° 8466193. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários e 

1.2 -  nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimeflto dos 
prazos e demais obrigações assumidas, - o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 

vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 

contrato; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deixar de atender 
totalmente ou parcialmente à Ordem de Serviço. 

1.4- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PAR.AUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

Morre dos vento, Quadra Espedal, SFN. 
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2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa- 

3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo W da Lei n.° 8.666193. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em relação a um dos eventos arrolados nas condições 
1 e 2, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

S. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA itscisÁo 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n.° 8.666193. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste contrato poderá ser. 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666193, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração 

do CONTRATANTE; ou 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o 
artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n°8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,, assegurado ao 
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contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

3.4 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 

3.4.1 - devolução de garantia; 
3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização 

4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

cUusuLA DÉCIMA NONA - DA VINCIJLAÇÂO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 912017-001 SEMED, cuja realização decorre 
da autorização do Sr(a). RAIMUNDO OLIVEIRA NETO, e aos termos da proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de PARAUAPEBAS, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS - PA, 02 de Maio de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ(MF) 22.980.999/0001-15 

CONTRATANTE 

PUMA LOCACOES E SERVICOS E] 
CNPJ 18.626.82910001-60 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 
1. 
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